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PROJETO DE LEI Nº 439, DE 2021
Declara Palmital como a "Capital Estadual da Folia de Reis".
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarado Palmital como a “Capital Estadual da Folia de Reis”.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O município de Palmital está localizado há 415 km da Capital e possui uma população aproximada de 22 mil habitantes.

Reconhecida nacionalmente como realizadora de uma das maiores “Festas de Folia de Reis”, a cidade de Palmital vem realizando tradicionalmente a festividade há mais de 80 anos, além de realizarem uma farta distribuição de alimentos a todos os presentes na data do evento, contando com mais de 500 voluntários.
Segundo informações o evento é prestigiado anualmente por cerca de 20 a 30 mil pessoas das mais diversas localidades, movimentando grandemente a economia local.

Face ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei nesta Casa de Leis.
Sala das Sessões, em 2/8/2021.
a) Sebastião Santos - REPUBLICANOS
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